
                      

  
 

 

  

 

 
Casa Sufragista 

Patrimônio histórico municipal local em 
que o presidente do Estado Antônio Carlos 
assinou o decreto de inclusão do voto 
feminino na constituição Mineira de 1934. 
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PORTARIA Nº 009/2016 

 
 

O Prefeito Municipal de Monte Santo de Minas, Estado 

de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e fulcro no 

art. 96, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município 

de Monte Santo de Minas, Estado de Minas Gerais, re-

solve: 

 

 

Art. 1º NOMEAR o Sr. Vergílio Alberto Esteves para o cargo de Diretor do Depar-

tamento Municipal de Planejamento e Convênio subordinado a Secretaria Municipal 

de Administração Geral. 

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Monte Santo de Minas-MG, 02 de maio de 2016. 

 

 

 

 

Militão Paulino de Paiva 

Prefeito Municipal 

 

 

 


